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Ofício nº 237/19-P                                                Brasília, 28 de agosto de 2019. 

 

À 
CTI COMUNICAÇÃO DE DADOS E TECNOLOGIA 
EIRELI 
Rua Salgado de Castro, 46, sala 02 
Parque Galícia, 
Diadema/SP 
CEP 99206-900 
 
Assunto: Solicita transferência de sigilo telemático. 

 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 
 

 Conforme solicitação da BRAGA FELÍCIO ADVOGADOS, em 26 de 

agosto de 2019, encaminho, em anexo, a ordem judicial que autoriza a CPI – 

BNDES a requisitar a transferência do sigilo telemático diretamente às 

empresas. 

 Dessa forma, mais uma vez, solicito a Vossa Senhoria, nos seja 

enviado, imediatamente, a transferência do sigilo telemático do senhor Victor 

Garcia Sandri, em específico para o acesso às comunicações enviadas e 

recebidas, no período de 1º.1.2003 até a presente data, por meio da conta de 

e-mail que se segue, ou aquela por qualquer forma nela arquivada ou dela 

excluída, incluindo-se eventuais dados armazenados em nuvem, bem como os 

respectivos registros de acesso (endereço de IP, data e horário): 

 

Nome e CPF Período Endereços de e-mail Provedor 

Victor Garcia Sandri 
 CPF 897.027.278-

04 

Desde 

1º/1/2003 
rose@sandria.com.br 

CTI CTI 

COMUNICAÇÃO 

DE DADOS E 

TECNOLOGIA 

EIRELI 

URGENTE 

mailto:rose@sandria.com.br
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 Solicitamos que as informações sejam encaminhadas para o 

endereço eletrônico cpi.bndes@camara.leg.br, caso não seja possível o envio 

por e-mail, as informações podem ser enviadas para o endereço Ed. Anexo II, 

Câmara dos Deputados, Pavimento Superior, Sala 165-B, Brasília/DF – CEP 

70160-900, em mídia digital, com conteúdo pesquisável, protegidas por 

qualquer meio que garanta a inviolabilidade do sigilo das informações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 
Presidente 
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